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— Regeneração econômica 

EMPRÉSTIMOS EXTERNOS: 
— Se podem contrail-os os Estados e os Mu

nicípios 

EMPRÉSTIMOS PÚBLICOS: 
— E' direito da União, dos Estados e das Mu

nicipalidades, independentemente de 
accôrdo dos credores, a conversão da 
divida ou o seu resgate antecipado? 

— Quando devem ser lançados 

IX, 41 

XVII, 
XIX, 

XXIII, 
XXII, 
XXI 

XXI 
XXI, 

XV, 102 eXXI 
XXIII, 

XV 
XIII, 

XXI, 

VIII, 
XII, 

XXIII, 
XXI, 

179 
199 
149 
129 
613 

486 
207 
, 552 
253 

', 97 
171 

322 
7 
75 
247 
300 

XXII, 

XV, 93 
XXI, 267 

X, 243 e XI, 257 

XVIII, 103 
XXI, 354 
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ENSINO D O DIREITO: 

— I. O ensino pelo processo deductivo e 
o ensino pelo processo inducfivo. XX, 45 

— As glosas, o casuísmo e a reac-
ção cujaciana XX, 47 

— Os "inns of court" dos inglezes, 
o "case-method" dos norte-ameri
canos, e os cursos práticos e in
vestigações scientificas dos alle-
mães XX, 49 
— O methodo pragmático XX, 58 
— O methodo empirioo-raeional. XX, 67 

— II. A distribuição das matérias e a or
dem dos cursos XX, 70 

— III. A freqüência ás aulas XX, 73 
— IV Os exames annuaes. Os exames de 

conjuncto. A abolição dos exames 
escolares e os exames de Estado XX, 74 

— V A formação de prof essores. A livre 
docência e a assistência 

— VI. A carta de Bacharel 
— VII. Conclusão 

EQUIDADE: 

— Os princípios que a regem 

ERROS JUDICIÁRIOS: 

— A sua reparação 

ESTADO DE SITIO: 

— Se, na sua vigência, podem ser feitas elei
ções nos Estados 

— Na Constituição e no projecto de sua re
forma 

F 

FALLENCIA: 

— O direito dos credores hypothecarios de a 
pedirem XI, 99 

— O projecto de lei de fallencias XXIV, 301 

XX, 
XX, 
XX, 

IV, 

V, 

XXI, 

XXII, 

83 
85 
88 

195 

215 

335 

213 
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— O projecto de regulamento da curadoria 
fiscal de massas fallidas X, 151 

— Se pode ser trancada, no periodo de infor
mação, pelo pagamento integral feito 
a todos os credores 

— Sua applicabilidade aos não commercian
tes 

FAMÍLIA: 
— Sua instabilidade, mercê do projecto do 

Código Civil Brasileiro 
FIANÇA AS CUSTAS: 

— Seu conceito e seu processo 

FIDEICOMMISSO: 

— Como se distingue do usofructo 

FILHOS NATURAES: 

— O reconhecimento de sua paternidade 

FORO: 

— Continentia causarum 
— De jurisdicção prorogada 
— De prevenção 
— Do contracto 
— Do domicilio 
— Judicial e extra-judicial 
— Do quasi contracto 
— Rei sitae 

G 

GRATIFICAÇÕES: 

— Direito dos lentes: aviso n. 886. de 6 de 
abril de 1892. I, 150 

GYMNASIOS ESTADUAES: 

— A validade dos seus exames I, 150 

H 

HASTA PUBLICA: 
— Se é necessária para a venda de immo

veis pertencentes a menores sob o pá
trio poder XII, 97 

XII, 

VI, 

IX, 

x, 

v, 

III, 

III, 
III, 
III, 
III, 
III, 
I, 

III, 
III, 

201 

115 

143 

257 

287 

95 

76 
78 
79 
72 
69 
113 
74 
75 
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HISTORIA DO DIREITO: 
— Algumas disposições de direito privado 

nas corporações de artes e officios XII, 283 
— Prelecção inaugural do curso, em 1896, 

pelo Desembargador Dr. Aureliano 
Coutinho IV 35 

HONORÁRIOS MÉDICOS: 
— Prescripção XIX, 125 

H U L H A BRANCA E M SÃO PAULO: 
— I. Improtancia e actualidade do as

sumpto XVII, 179 
— II. Aspecto histórico ou a privilegiada 

região paulista XVII, 181 
— III. Aspecto econômico, ferro-viario e 

fiscal XVII, 187 
— IV Aspecto jurídico e administrativo. XVII 190 
— V Projecto apresentado ao Congresso 

Paulista e sua discussão XVII, 205 
— VI. Dados informativos e numéricos XVII, 232 
— VII. Legislação referida XVII, 235 

HYPOTHECA: 
— Casos de renuncia tácita I, 48 
— Prelação das anteriores ás dividas fiscaes XIII, 37 

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO DE PROPRIEDADE: 

— Se é devido nas tornas ou reposições XII, 117 
IMPOSTO SOBRE DIVIDENDOS: 

— No Congresso e no Supremo Tribunal Fe
deral 

INFANTICIDIO: 
— Estudo medico-legal 

INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS: 
— Considerações sobre a Ord., L. I., Tit. 

LXXXVI, § 1 
INSTRUCÇÃO PUBLICA: 

— E a acção social do Estado 

INTERCÂMBIO INTELLECTUAL: 
— Com as republicas sul-americanas 

XI, 

II, 

III, 81 e IV, 

XXI, 

XXI, 

137 

151 

185 

106 

115 
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JUIZO CIVIL: 

— Seus elementos componentes 

JURISDICÇÃO: 

— Espécies 
— Extensão 
— 0 que é 

JUROS: 

— Effeitos de sua estipulação nas letras de 
cambio 

JURY: 
— Conferência do Dr. Raphael Corrêa da 

Silva 

II, 

III, 
III, 
III, 

III, 

XIII, 

169 

67 
64 
63 

7 

7 

LEIS DO ENSINO SUPERIOR: 

— Historia das leis e decretos que organiza
ram e têm reformado a Faculdade de 
Direito V, 171 

— Lei N.° 314, de 30 de outubro de 1895 III, 179 
— Lei orgânica do ensino: decr. N.° 8.659, 

de 5 de abril de 1911 XX, 264 
— Regimento interno da Faculdade de Direito 

de São Paulo, approvado em 28 de 
março de 1529 XXV, 417 

— Regulamento das Faculdades de Direito: 
decr. N.° 8.662, de 5 de abril de 1911 XX, 303 

L/EIS DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

— índice das mais notáveis XX, 203, XXI, 589 fi XXII, 25 

LENTES CATHEDRATICOS: 

— Lista geral até 1900 
— Lista dos jubilados 
— Lista até 1894 

LENTES SUBSTITUTOS: 

— Designação para cadeira vaga 
— Lista até 1894 
— Lista até 1900 

VIII, 

II, 
II, 

I, 
II, 

VIII, 

289 
197 
197 

150 
198 
290 
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LETRA DE CAMBIO: 
— A letra de cambio actual XIX, 135 e XX, 9 
— Defesa na acção cambial XIX, 189 
— Estipulação de juros e seus effeitos III, 7 
— Multiplicação XIX, 111 
— O seu conceito e os seus requisitos X X V , 125 
— Títulos de favor XIX, 211 

LISTA GERAL: 
— Dos bacharéis formados até 1900 VIII, 200 
— Dos bacharéis formados em 1901 IX, 191 
— Dos doutores em Direito até 1900 VIII, 284 
— Dos directores e lentes até 1900 VIII, 289 

LTTIS CONSÓRCIO: 
— Notas de prelecção XXV, 325 

M 

MARCAS DE FABRICA E DE COMMERCIO: 
— A marca é um direito, direito de proprie

dade XII, 139 
— A quem cabe a interposição de aggravo 

dos despachos de admissão ou dos de 
recusa de registro de marca? XIII, 96 

— Caracter essencial e caracteres acciden-
taes das marcas XII, 153 

— Disfincção entre marca verbal, denomina
ção e nome commercial XII, 177 

— Divisão e classificação das marcas XII, 184 
— Do despacho que admitte a registro marca 

de industria ou de commercio, da-se 
o recurso de aggravo? XIII, 87 

— Noção e definição de marca industrial XII, 129 
— Objecto das marcas XII, 147 
— O que não pode constituir marca XII, 165 
•— O que pode constituir marca XII, 157 
— Projecto de lei sobre marcas de industria, 

commercio e agricultura XIX, 255 e 263 
— Qual o juiz competente para tomar co

nhecimento dos aggravos XIII, 123 
— Qual o prazo legal para a interposição 

dos aggravos? XIII, 119 
— Utilidade e importância das marcas XII, 129 
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MATÉRIAS E CADEIRAS: 

— Interpretação dessas expressões pelo 
aviso de 11 de maio de 1901 IX, 178 

MEDICINA LEGAL: 

— A deformidade e as antigas leis penaes VIII, 63 
— A deformidade e as leis penaes contem

porâneas 

— Afogamento 
—> A morte súbita 
— A perícia medica 
— A propósito do Tratado de Medicina Legal 

do Dr. Souza Lima 
— As condições existenciaes das lesões de-

formatorias 
— Crime de defloramento 
— Escola de policia 
— Exame de sanidade 
— Docimasia femuro^epiphysiaria 
— Do valor medico-legal da fossa navicular 

nos casos de defloração 

— Estado de putrefacção 
— Estudo medico-legal do infanticidio 

— O cadáver 
— Negação da paternidade 
— O conceito de moléstia grave 
— O conceito geral da deformidade nas le

sões pesoaes 

— Os narcotizadores. 
—• Relações entre a medicina e o Direito 
— Segredo profissional 

— Seu estudo nas Faculdades de Direito 
— U m caso interessante 

MEIO CIRCULANTE NACIONAL: 

— Sua origem, composição e quantidade VI, 136 

MEMÓRIA HISTÓRICA DA FACULDADE DE DIREITO: 

— Dos annos lectivos de 1908 e 1909 XVII, 251 

*.-, — Revista P. D. 

VIII, 

XIII, 

x, 
VIII, 

III, 181 e Xlll, 31 

VIII, 
IV, 

XVIII, 
XIV, 

XI, 41 e XIII, 

XIV, 

VII, 
II, 

XIII, 
XII, 
VIII, 

VIII, 

XII, 
XXII, 

III, 
XV. 
XIV. 

76 
83 
7 

125 

te 75 

98 
156 
61 
26 
253 

60 
37 
151 
129 
63 
29 

84 

105 
111 
25 
41 
35 
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MENAG E M E LESA-MAGESTADE: 
— Da menagem X, 15 
— Da lesa-magesfade X, 39 

METHODOLOGIA JURÍDICA: 

— Estudo do Dr Pedro Lessa IV, 5 

N 

NATURALISAÇÃO: 
— Seus effeitos na orbita do direito civil XI, 215 
— Se a do pae importa a do filho menor XXI, 243 

NAVIOS: 
— Da responsabilidade dos seus proprietários X, 79 e XI, 321 

NOTA PROMISSÓRIA: 
— Prescripção VII, 209 

NULLIDADE: 
— Definição V, 166 
— Extensão V, 168 
— Idéas complementares da theoria geral 

das nullidades V. 168 
— Sua condição jurídica V, 167 

O 

ORGAMS DA FE' PUBLICA: 
— Tabelliães ou notarios. Escrivães e offi

ciaes do juizo. Regisfradores. Archi-
vistas V, 7 e VI, 7 

OBRIGAÇÕES: 
— Noções geraes e espécies III, 160 

O DIREITO NO SÉCULO XIX: 
— Estudo do Dr. Pedro Lessa VIII, 161 

Ò ESPIRITO DAS SOCIEDADES: 
Discurso do Dr. Sá e Benevides ao col-

lar-se o grau de Doutor ao Bacharel 
Affonso Penna , XXV- 237 

O ESTANDARTE DA ACADEMIA: 

— As festas de sua inauguração XII, 347 
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O PENSAMENTO PHILOSOPHICO DO PRIMEIRO 
SÉCULO DA ACADEMIA: 
— Discurso do Dr. Reynaldo Porchat 

ORGANISAÇÃO JUDICIARIA: 
— Definição 
— Discurso do Dr. Cândido Motta 
— O melhor systema 
— Parecer sobre a do Estado de São Paulo 
— Principaes systemas 

:iv. 

ii, 
VI, 
n 
v, 
n, 

333 

170 
195 
173 
261 
170 

PAPEL MOEDA: 
— Estudo do Dr. Braz Arruda 

PARTES LITIGANTES: 
— Autor e reu 
—* Capacidade de estar em juizo 
— Litisconsortes 
— Noticia geral 

PATERNIDADE: 
— Sua negação 

PATRIMÔNIO FISCAL: 

— Da união 
— Dos Estados 

PERDÃO: 
— O projecto do senador Herculano de Frei

tas 
— Se o presidente do Estado pode concedel-o 

PHILOSOPHIA DO DIREITO: 

— A arte, a sciencia e a philosophia do 
Direito 

— A escola histórica 
— A lucta contra o delicto 
— A theoria de Ihering 
— Da complexidade do Direito. Distincção 

entre a moral e o Direito. Relações 
do Direito com a sociologia, com a 
anthropologia, a sciencia econômica e 
a politica 

XXI, 552 

IV, 62 
IV, 54 
IV, 53 
IV- 51 

XII, 63 

XI, 
XI, 

XXI, 
XXI, 

XIII, 
XI, 

XIV, 
IX, 

205 
211 

320 
362 

155 
359 
67 
102 

VII, 303 
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— Da generalidade do conceito do Direito 
— Fundamento do direito de revolução 
— Ha um Direito Natural? 
— Methodologia jurídica 
— O Direito segundo a philosophia theologica 
— O idealismo transcendental, ou criticismo, 

de Kant 
— Que é o socialismo? 
— Theses geraes, prelecção inaugural do Dr. 

João Pedro da Veiga Filho 

POLEMICA JOÃO M E N D E S JUNIOR-PEDRO LESSA: 

— A nova phase da doutrina e das leis do 
processo brasileiro, pelo Dr. João 
Mendes de Almeida Júnior 

— Da competência do Estado para legislar 
sobre o processo das justiças locaes, 
pelo Dr. Pedro Lessa 

PRATICA FORENSE: 

— Artigos. Articulados 
— Introducção ao seu estudo 
— Inquirição de testemunhas 
— Programma de ensino do Dr. João Mendes 

de Almeida Júnior 
— Sua divisão: doutrina eurematica e dou

trina formularia 

PRAXE FORENSE: 

— A jurisprudência dos arestos 
— Estylos, usos e costumes do foro 
— Pareceres conqordes, opinião commum, 

formulários 
PRELECÇÃO DE ENCERRAMENTO: 

— Do anno lectivo de 1929, pelo Dr. Walde
mar Ferreira 

PRELECÇÕES INAUGURAES: 

— Do curso de Direito Civil, pelo Dr. Vi
cente Ráo 

— Do curso de Direito Commercial, pelo Dr. 
Brasilio Machado 

XVIII, 
XXIII, 

II, 
IV, 

XIII, 

x, 
III, 

81 
191 
119 
5 

155 

217 
45 

XV, 15 

VII, 101 e 

VII, 127 e 

IV. 
I, 

III, 

IV. 

I, 

XII, 
XII, 

153 

185 

299 
101 
181 

251 

132 

7 
29 

XII, 53 

XXV, 379 

XXIV, 186 

V, 135 
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— Do curso de Direito Criminal, pelo Dr, 
Francisco Bernardino Ribeiro XVI, 45 

— Do curso de Direito Publico Ecclesias-
tico, pelo Dr. Balthazar da Silva 
Lisboa XVI, 124 

— Do curso de Economia Politica, pelo Dr. 
Braz de Souza Arruda XXII, 9 

— Do curso de Historia do Direito, pelo De
sembargador Dr. Aureliano Coufinho IV- 35 

-r- Do curso de Philosophia do Direito, pelo 
Dr. João Pedro da Veiga Filho XV, 15 

PRECÁRIO: 

— Acções relativas ao precário XIX, 183 
— Como se constitue o precário XIX, 190 
— Como se extingue o precário XIX, 181 
— Effeitos do precário XIX, 184 
— Natureza e gênese do precário XIX, 173 
— Pontos de confaeto e de differença entre 

o precário o commodafo XIX, 183 
— Pontos de confaeto e de differença entre 

o precário e a doação XIX, 182 
— Quem pode ser rogans ou precarista XIX, 175 
— Quem pode ser rogatus ou concedente XIX, 178 

PRÊMIO DUARTE DE AZEDO: 

— Concessão, no quinquennio de 1912 a 
1916, aos bacharéis Braz de Souza 
Arruda e Orlando Fonseca XXII, 351 

— Instituição desse prêmio XX, 360 

PRÊMIO RODRIGUES ALVES: 

— Ao bacharel Gabriel José Rodrigues de 
Rezende Filho, da turma de 1909 a 
1913 XXII, 324 

— Ao bacharel Gontran Reis, da turma de 
1910 a 1914 XXII, 324 

— Ao bacharel Lourenço de Freitas Camargo, 
da turma de 1911 a 1915 XXII, 351 

— Aos bacharéis Braz de Stouza Arruda e 
Orlando Fonseca, da turma de 1912 a 
1916 XXII, 351 
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— Ao bacharel Josino Vianna, da turma de 
1913 a 1917 XXII, 364 

— Aos bacharéis Felix Peeral Rangel e 
Odilon Guimarães Bueno, da turma de 
1914 a 1918 XXII, 378 

— Aos bacharéis Raul Affonso Machado e 
Tobías Bueno Torres, da turma 
de 1915 a 1919 XXII, 379 

— Ao bacharel Américo Braziliense Antunes 
de Moura, da turma de 1916 a 1920 XXII, 408 

PRÊMIO DE VIAGEM: 

— Relação dos alumnos que o alcançaram. XX, 355 

PRESCRIPÇÃO: 

— Da lei penal 
— Das notas promissórias 
— Dos honorários médicos 

PROCESSO CIVIL: 

— A nova phase da doutrina e 1as leis do 
processo brasileiro 

— A uniformidade, a simplicidade e as eco
nomias do nosso processo forense 

— Da competência do Estado para legislar 
sobre o das justiças locaes 

— Da espera de vinte dias 
— Deposito ou consignação 
— Fiança ás custas 
— Sua classificação no quadro geral da scien

cia jurídica 
— Sua definição 
— Sua determinação soientifica 
— Simplificação processual 
— Seus princípios informatorios ou sua legi

timidade 
— Sua funcção 

PROCESSO CRIMINAL: 

— A abolição das cauções comminatorias 
penaes da policia, isto é, dos termos 
de bem viver e de segurança XX, 105 

III, 
VII, 
XIX, 

VII, 101 e 

XX, 

VII, 127 e 
XVII, 
XX, 
X, 

I, 
II, 
", 

XX, 

I, 
XXIII, 

105 
209 
125 

153 

123 

185 
145 
99 
257 

11 
167 
168 
115 

10 
305 
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PROCURAÇÃO EM CAUSA PRÓPRIA: 

— E' meio hábil para transmittir o domínio? 

PROCURADOR JUDICIAL: 

— Noção 

PROFESSORES EXTRAORDINÁRIOS EFFECTIVOS: 

— O provimento dos cargos 
PROFISSÕES LIBERAES: 

— Artigo do Dr. João Arruda 

PROGRAMMA: 

— Do curso de Pratica Forense, do Dr. João 
Mendes de Almeida Júnior 

— Do curso de Theoria do Processo Civil e 
Commercial, do Dr. João Pereira 
Monteiro 

PROJECTO DO CÓDIGO CIVIL: 

— Na Câmara e no Senado 

— Parecer sobre o de Coelho Rodrigues 

PROJECTO DO CÓDIGO COMMERCIAL: 

— Parecer do Dr. João Arruda 

PROSTITUIÇÃO: 

— Lenocin&o 

— Policia de costumes 

PROTESTO: 

— Se a sua falta desobriga o sacador 

PUTREFACÇÃO DO CADÁVER: 

— Estudo medico-legal 

R 

XXIII, 281 

IV, 70 

XX, 39 

XXV. 335 

IV, 251 

IV, 205 

XIX, 

I, 

XXI, 

V. 

v, 

II, 

VII, 

325 
173 

43 

307 
307 

137 

37 

RECLAMO: 

— A sua regulamentação jurídica 

RECIDIVA: 

— Seu conceito segundo o art. 40 do Código 
Penal 

REGENERAÇÃO POLÍTICA: 

A importância dos partidos no desenvolvi
mento da vida politica do Estado 

XXI, 187 

XII, 187 

XXI, 395 
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RELATÓRIOS A' CONGREGAÇÃO: 

— Do Dr. João Mendes Júnior, director 
— Do Dr. Reynaldo Porchat, representante 

no Conselho Superior do Ensino 

RELATÓRIOS DO DIRECTOR AO MINISTRO 
DA JUSTIÇA: 

— Nos annos lectivos: 
de 1902 

de 1903 

de 1904 

de 1905 

de 1906 

de 1907 

de 1908 

de 1909 

de 1910 

de 1911 

de 1912 

de 1914 

de 1915 

de 1916 

de 1917 

de 1918 

de 1919 *. 

de 1920 

de 1921 

de 1922 

de 1923 

de 1924 

de 1925 

de 1926 

de 1927 

de 1928 

REMIR E REMITTIR: 

•— Os seus propinquos 

RENUNCIA DE HYPOTHECA: 

— Casos de renuncia tácita 

XX, 333: 

XX, 311 

X, 317 

XI, 389 

XII, 357 

VIII, 261 

XIV. 203 

XV, 155 

XVI, 181 

XVII, 263 

XVIII, 217 

XIX, 371 

XX, 343 

XX, 293 

XXII, 307 

XXII, 327 

XXII, 339 

XXII, 357 

XXII, 371 

XXII, 389 

XXII, 403-

XXII, 413 

XXII, 433 

XXII, 441 

XXII, 449 

XXIII, 339 

XXIV, 433 

XXV, 403 

IV, 70 

I, 4a 



XXI, 

VII, 

XXI, 
, 79 e XI, 

III, 

1, 

427 

273 

11 
321 

105 

93 
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REPARAÇÃO DOS ERROS JUDICIÁRIOS: 

— Estudo do Dr. João Pedro da Veiga Filho V 215 

RESPONSABILIDADE: 

— A da Allemanha pela conflagração euro
péa 

— A do Estado pelas acções ou omissões de 
seus funccionarios 

— A dos administradores das sociedades ano 
nymas 

— A dos proprietários de navios 

RETROACTIVIDADE: 

— A da lei penal quanto á prescripção 

REVISÃO CONSTITUCIONAL: 

— Quando pôde fazer-se 

SAÚDE E FRATERNIDADE: 

— Restabelecimento dessa formula na cor- I, 149 
responclencia official 

SCIENCIA DA ADMINISTRAÇÃO: 

— A acção social do Estado sobre a instruc
ção publica XXI, 106 

— Se é sciencia distincta do Direito Admi
nistrativo XXI, 61 

SCIENCIA DAS FINANÇAS: 

— Apólices de renda perpetua XXI, 346 

— Empréstimos públicos . XVIII, 103 

— Qual o melhor systema tributário XXI, 282 

SEGREDO PROFISSIONAL: 

— Estudo do Desembargador Dr. Aureliano 
Coutinho III, 25 e IV, 169 

SELLOS E SINETES: 

— O seu debuxo: aviso n. 121, de 18 de ja
neiro de 1893 I, 151 

SERVIDÃO DE CAMINHO: 

— Sua constituição por adjudicação XIX, 171 
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XXI, 

III, 
XXII, 

XX, 
XX, 

486 
45 
9 

216 
203 

SOCIALISMO: 
— Da proporcionalidade do salário á renda da 

terra e ao proveito do capital 
— O que é 
— O socialismo harmônico e a questão social 

SOCIEDADES ANONYMAS: 

— Da administração 
— Da assembléa dos accionistas 
— Da responsabilidade dos seus administra

dores XXI, 11 

SOCIOLOGIA E DIREITO: 

— Discurso do Dr. Reynaldo Porchat X, 51 

SOLICITADOR: 

— Definição 
— Seus direitos e e obrigações 

SUBMARINO DE GUERRA: 

— Se o seu uso repugna ao Direito Interna
cional 

SYSTEMA MONETÁRIOS: 

— O projecto Sampaio Vidal 

SYSTEMA TRIBUTÁRIO: 

— Qual o melhor 

TARIFAS ADUANEIRAS: 

I. Importância do assumpto, árido na appa-
rencia 

II. Histórico das tarifas 
III. Regimen aduaneiro actualmente em vi

gor 
IV. Tarifas brasileiras 
V. Conclusão 

TENTATIVA: 
— Prelecções do Dr. João Arruda 

TERMO DE BEM VIVER E DE SEGURANÇA: 
— Sua abolição 

IV, 
IV, 

XXI, 

XXI, 

XXI, 

69 
70 

137 

300 

282 

IV. 
IV. 

IV, 
IV, 
IV, 
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TESTAMENTO: 

— Se pode revogar-se por eescriptura pu
blica V. 297 

TESTEMUNHAS: 
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TÍTULOS DE CREDITO: 
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— Pareceres do Dr. João Monteiro sobre os 
projectos: 
de A. A. de Azevedo Sodré XI, 11 
de Leonoio de Carvalho XI, 57 
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Filho XIV, 89 


